
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 153/2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO VIAS 

PÚBLICAS LOCALIZADAS NO CENTRO 

DO MUNICÍPIO DE MARECHAL 

FLORIANO/ES. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 
Aprova: 

 

Art. 1º Fica por esta Lei, denominadas as seguintes ruas públicas no centro do 

Município de Marechal Floriano conforme Anexo I: 

 
Nomenclatura da Rua A: RUA ENGENHEIRO ADALBERTO JAHN. 
 
Nomenclatura da Rua B: RUA ANA DEGEN ENDLICH. 
 
Nomenclatura da Rua C: RUA ULRICH KUSTER. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2022. 

 

Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
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